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São João de Meriti
Segunda-feira, 31 de agosto de 2015
Ano XIII N° 42552

Criado pela Lei 954, de 19 de dezembro de 1997, 
publicada no D.O.E. n.243 de 24 de dezembro de 1997.

PODER EXECUTIVO

ATOS DO PREFEITO

Entrega de Textos - Os textos para publicação deverão ser 
entregues com 72 horas de antecedencia na Subsecretaria de 

Governo.

Reclamações sobre publicações - Deverão ser dirigidas à Sub-
secretaria de Governo.  Av. Presidente Lincoln, 899 - Vilar dos 

Teles, 2º andar - Cep 25555-200 - Telefax 3755-0416.

Prefeitura de São João de Meriti 
Subsecretaria de Governo 

P O R T A R I A Nº 2552/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 01 de março de 2015, WILLIAM SALES 
OROFINO - Matrícula nº 78006, para exercer o Cargo Comissio-
nado da Saúde, Símbolo CCS II, da Secretaria Municipal de Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 06 
de maio de 2015.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 2553/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 01 de março de 2015, CLAUDINEI 
SOARES DA COSTA - Matrícula nº 78007, para exercer o Cargo 
Comissionado da Saúde, Símbolo CCS II, da Secretaria Municipal 
de Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 06 
de maio de 2015.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 2554/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 03 de março de 2015, TATIANE NEVES 
BORJA - Matrícula nº 78008, para exercer o Cargo Comissionado 
da Saúde, Símbolo CCS V, da Secretaria Municipal de Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 06 
de maio de 2015.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 2555/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 07 de fevereiro de 2015, FREDERICO 
DEL DUCA FRAZÃO - Matrícula nº 78009, para exercer o Cargo 
Comissionado da Saúde, Símbolo CCS V, da Secretaria Municipal 
de Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 06 
de maio de 2015.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 2556/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 01 de março de 2015, CARLOS HEN-
RIQUE DIAS DA CRUZ - Matrícula nº 97761, para exercer o 
Cargo em Comissão de Assessor Operacional, Símbolo CCAGS, 
da Secretaria Municipal de Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 06 
de maio de 2015.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 2570/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 01 de abril de 2015, CLAUDIA MAT-
TA RICARDO CAMELLO - Matrícula nº 97762, para exercer o 
Cargo em Comissão de Assessor Operacional, Símbolo CCAES, 
da Secretaria de Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 06 
de maio de 2015.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 2571/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 01 de março de 2015, WILLE SOUZA 
BARACHO - Matrícula nº 78010, para exercer o Cargo Comissio-
nado da Saúde, Símbolo CCS V, da Secretaria Municipal de Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 06 
de maio de 2015.

                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 2572/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 01 de março de 2015, ANA PAULA 
AVILA DE SOUSA - Matrícula nº 78011, para exercer o Cargo 
Comissionado da Saúde, Símbolo CCS  IV, da Secretaria Municipal 
de Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 06 
de maio de 2015.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 2574/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 01 de março de 2015, ROSIMAR RHE-
NIUS - Matrícula nº 97763, para exercer o Cargo em Comissão de 
Assessor Operacional, Símbolo CCAGS, da Secretaria de Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 06 
de maio de 2015.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 2575/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 01 de março de 2015, VINICIUS DE 
ANDREDE CORREA BRAGA - Matrícula nº 78013, para exercer 
o Cargo Comissionado da Saúde, Símbolo CCS V, da Secretaria 
Municipal de Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 06 
de maio de 2015.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 2576/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 01 de março de 2015, FRANCISCO RA-
FAEL BARBOSA CASELLI - Matrícula nº 78014, para exercer 
o Cargo Comissionado da Saúde, Símbolo CCS IV, da Secretaria 
Municipal de Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 06 
de maio de 2015.
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ATA DA VIII CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE ASSISTÊN-
CIA SOCIAL DA 

CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI

Ao trigésimo primeiro dia do mês de julho de dois mil e quinze, às 
14h, teve início a VIII Conferência Municipal de Assistência Social 
da Cidade de São João de Meriti, realizado no CIEP Municipaliza-
do 132 – São João Bosco, situado na Rua: Torres Homem, s/n.º, 
Éden, neste Município, iniciou-se o credenciamento às 14h para 
preenchimentos das fichas de inscrições de Delegados e convidados, 
assinatura da lista de presença dos participantes, entrega das pastas 
com os materiais para utilização da conferência, e após o creden-
ciamento os participantes se direcionaram ao auditório para aber-
tura da mesa e solenidade com a presença das seguintes autoridades: 
a Conferencista convidada, Sra. Rozimar Abreu Leal – Assistente 
Social, Assessora Técnica da Proteção Social Especial da Secreta-
ria de Estado de Assistência Social e Direitos Humanos – SEASDH 
e Mestra em Políticas Públicas; a Sra. Luana Coelho, representan-
te dos Trabalhadores do SUAS; Sra. Magda Maria Vitoriano da 
Cruz, representante dos usuários e organização dos usuários; Sra. 
Barbara Helena da Silva Goes, Presidente do Conselho Municipal 

de Assistência Social e representante dos seguimentos das Entida-
des de Assistência Social; e a Sra. Glória Regina de Azevedo 
Martins, Subsecretária Municipal de Promoção Social deste muni-
cípio. Procedeu-se a execução do Hino Nacional Brasileiro e do 
Hino da Cidade de São João de Meriti. Em seguida foi dada a pa-
lavra para cada membro da mesa, onde cumprimentou a plenária 
com suas palavras de saudação, exaltando a grande importância da 
conferência e as discussões a serem abordadas pelos participantes. 
Ás quinze horas e quarenta minutos se desfez a mesa de abertura 
da Conferência, sendo chamadas para compor outra mesa a Sra. 
Barbara Helena da silva Goes, Presidente do Conselho Municipal 
de Assistência Social; e a Sra. Aldeneide Andrade da Silva, Secre-
tária Executiva do Conselho Municipal de Assistência Social, para 
dar prosseguimento com a leitura do Regimento Interno,sendo lido 
e destacado pela Delegada, para em seguida ser aprovado pela 
plenária. Após a aprovação do Regimento Interno, foi dada a pala-
vra para conferencista, Sra. Rozimar Abreu Leal, que extremou 
sobre o tema central “Consolidar o SUAS de vez Rumo a 2026”, 
explicando sobre a consolidação do SUAS – Sistema Único de 
Assistência Social, o Pacto Federativo da União, Estado e Municí-
pio, onde a responsabilidade é compartilhada e cooperada para 
execução da Política Nacional de Assistência Social – PNAS, a 
importância do Plano Decenal, avaliação  das prioridades para os 
avanços dessa política, entre outros assuntos pertinentes a Confe-
rência. Em seguida, a conselheira Ana Cristina de Oliveira Silva, 
orientou os participantes sobre as organizações dos grupos de tra-
balhos, as cinco dimensões serem discutidas e trabalhadas, sendo 
que cada grupo deverá expor cinco prioridades para Município e 
três para Estado e União, de acordo com as dimensões apresentadas, 
sendo utilizada a Planilha do Instrumental 2 – Registro do Proces-
so da Conferência de Assistência Social 2015, segundo orientação 
do Conselho Estadual de Assistência Social. As orientação gerais 
para o grupo de trabalho terminou às 17h, sendo os participantes 
direcionados para o Coffie Brack programado, dando encerramen-
to os trabalhos no dia 31/07/2015. No segundo dia da Conferência, 
dia 01 de agosto de 2015, reiniciou-se a VIII Conferência Munici-
pal de Assistência Social da Cidade de São João de Meriti, realiza-
do no CIEP Municipalizado 132 – São João Bosco, situado na Rua: 
Torres Homem, S/n.º, Éden, neste Município, sendo reiniciado às 
08h30 com o credenciamento,  assinatura da lista de presença dos 
participantes, entrega das pastas com os materiais para utilização 
da conferência e o café da manhã. Dando continuidade à progra-
mação, às 10h contamos com a presença do palestrante, Sr. Adilso 
Alves Pontes, Mestrando em Serviço Social, representante da 
instituição Lar Fabiano de Cristo e do Núcleo Integrado de Estudo 
e Pesquisa com Seguridade e Assistência Social – NIEPSAS/PUC 
Rio, e Conselheiro do Conselho Estadual de Assistência Social  - 
CEAS/RJ, que ministrou a palestra dos Subtemas e Dimensões do 
Processo Conferência, a serem apresentados para os participantes, 
tendo extrema relevância aos grupos de trabalhos, pois são infor-
mações de pleno conhecimento para debates e discussões no pro-
cesso conferencial.  Prosseguindo com a programação a conselhei-
ra, Ana Cristina de Oliveira Silva, solicitou que os participantes da 
conferência fossem para as salas das dimensões a serem trabalhados 
de acordo com a cor anexada nos crachás. Na Sala da Dimensão 
01 – Dignidade Humana e Justiça Social: princípios fundamentais 
para a consolidação do SUAS, teve como relatora a Sra. Ana Cláu-
dia Kelly Queiroz de Andrade – Coordenadora da Proteção Social 
Especial, e como coordenadora a Sra. Glaucimara Mariano Teixei-
ra de Paula. No grupo houve presença de 17 (dezessete) participan-
tes e todos discutiram com êxitos as prioridades. Na sala da Dimen-
são 2 – Participação Social como Fundamento do SUAS, ficou 
como relatora a Sra. Aldeneide Andrade da Silva, Secretária Exe-
cutiva do Conselho Municipal de Assistência Social, e como Co-
ordenadora a Sra. Kelly Cristina da Silva Bispo. Nesta sala a ple-
nária contou com 12 participantes, sendo satisfatórias as prioridades 
para os entes federados. Na sala da Dimensão 3 – Primazia da 
Responsabilidade do Estado: por um SUAS Público e Republicano, 
ficou como relatora a Sra. Barbara Helena da Silva Goes, Presiden-
te do Conselho Municipal de Assistência Social, tendo 23 partici-
pantes. Na Sala da Dimensão 4 – Qualificação do Trabalho do 
SUAS, teve a relatora a Sra. Bruna Nepomuceno Teixeira da 
Costa, Assistente Social da Proteção Social Especial e a coordena-
dora, Sra. Viviane de Oliveira José, obteve 13 participantes nesta 
dimensão. Na Sala da Dimensão 5 – Assistência Social é direito, 
teve como relatora a Sra. Tânia Regina Martins Cubiça, secretária 
executiva do Conselho Municipal de Defesa dos Direitos da Crian-
ça e do Adolescente, e como coordenadora a Sra. Cristiana da 
Conceição Castor da Silva,  onde conseguiram de forma plena as 
prioridades para o município, Estado e União. Após os debates e 
discussões dos grupos de trabalhos , os participantes foram sendo 
liberados para almoço, com retorno previsto para 14h, sendo diri-
gidos ao auditório para a Plenária Final, a fim de serem apresenta-

ATA DA 165ª CENTÉSIMA SETUAGÉSIMA  QUINTA 
REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE 
MERITI

Ao décimo primeiro dia do mês de agosto de dois mil e quinze na 
sala de reuniões da Câmara Municipal dos Vereadores, sito a Rua 
Defensor Público Zilmar Pinaud, s/nº, Vilar dos Teles, São João de 
Meriti, iniciou-se a centésima setuagésima quinta  reunião ordinária 
do Conselho Municipal de Assistência Social da Cidade de São João 
de Meriti que contou com a presença dos seguintes conselheiros: 
Fábio André dos Santos Maia (Projeto Criança Feliz), Vânia de Aze-
vedo Pinto Silva (Novo Amanhecer Obras Sociais), Barbara Helena 
da Silva Goes (Casa da Cultura), Sara Coe do Nascimento Moraes 
(SEMECEL);  Laura Aparecida Mattos da Silva (SEMPROS), Val-
denice Pimentel dos Santos (ABM), e  Camila Rodrigues Siqueira 
(APAE). Após a confirmação do quórum legal, a presidente deu 
início a reunião contendo os seguintes assuntos de pauta: Relatório 
Final da VIII Conferência Municipal de Assistência Social; Informes 

Gerais. Iniciando a plenária, a presidente Barbara Helena da Silva 
Goes solicitou que a secretária executiva Aldeneide Andrade da 
Silva, iniciasse a leitura da ata da VIII Conferência Municipal de 
Assistência Social, que após lida foi aprovada por unanimidade, 
sendo assinada pelos conselheiros presentes na plenária. Seguindo 
com a pauta a presidente Barbara Helena da Silva Goes, informou 
que nos quanto conselho, iremos realizar um alguns ofícios para as 
instituições que não tem comparecido nas plenárias e outros ofícios 
direcionadas para o Secretário de Promoção Social, afim de prestar 
esclarecimento sobre a invasão ocorrida na Secretaria de Promoção 
Social como também retornar a questão da ausência dos veículos 
para realização das visitas deste conselho, cuja a questão vem sendo 
solicitada ao mesmo em Fevereiro/2015. A Secretária executiva 
apresentou os resumos, as fichas delegados titulares e suplentes, a 
Planilha: Instrumental 2 – Registro do processo da Conferência de 
Assistência Social 2015, Resolução n 011, de 11 de agosto de 2015 
e o Termo de Aprovação, todos os conselheiros presentes na plenária 
avaliaram e aprovaram por unanimidade.  Dando prosseguimento 
a plenária a secretária executiva Aldeneide Andrade informou que 
na VIII Conferência houve ausência de  suplente de 01 represente 
do Governo e 01 representante de Entidade, foi deliberado por este 
conselho e também pela comissão organizadora dois participantes 
da Conferência  sendo:  Laura Aparecida Mattos da Silva, Repre-
sentante da Secretaria de Promoção Social (Governo) e Camila 
Rodrigues Siqueira, representante da Associação de Pais e Amigos 
dos Excepcionais / APAE Meriti  (Entidade). Nos informes gerais 
a presidente Barbara Goes, sugeriu que o demonstrativo sintético 
fosse apresentado em reunião extraordinária, com a presença dos 
conselheiros que compõe a comissão responsável pelo orçamento. 
Não havendo mais nada a tratar, a Presidente Barbara Helena da 
Silva Goes, deu por encerrada a reunião e eu, Aldeneide Andrade 
da Silva, Secretária Executiva, lavrei e transcrevi a presente ata, em 
onze de agosto de dois mil e quinze, que segue assinada por mim 
e por todos os conselheiros presentes.  

BARBARA HELENA DA SILVA GOES
Presidente / Casa da Cultura

FÁBIO ANDRÉ DOS SANTOS MAIA
Projeto Criança Feliz

VALDENICE PIMENTEL DOS SANTOS
ABM

VÂNIA DE AZEVEDO PINTO SILVA
Novo Amanhecer Obras Sociais

SARA COE DO NASCIMENTO MORAES
SEMEC

CAMILA RODRIGUES SIQUEIRA
APAE/Meriti

FERNANDO JOSÉ DE JESUS MOREIRA
SEMPROS

ALDENEIDE ANDRADE DA SILVA
Secretária Executiva

 
 SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO 

SOCIAL

P O R T A R I A Nº 5127/2015-SEMAD
  
O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por LEI,
 

R E S O L V E:

C O N C E D E R, a funcionária MONICA LOPES DOS REIS, 
Professor - Matrícula nº 26528, do quadro de pessoal permanente 
da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, 
Licença Prêmio, pelo prazo de 06 (seis) meses, referente ao 1º (pri-
meiro) decênio, com base nos artigos 123 e 124 da Lei nº 258/82, 
conforme despacho da Douta Procuradoria  exarado nos autos do 
Processo nº 4017/2015.

Esta Portaria entrará em vigor a contar da data de sua publicação.         
            
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 24 
de agosto de 2015.

SANDRO MATOS, PREFEITO

                                                                                                                                                                                                                                                                           
SANDRO MATOS, PREFEITO

DECISÃO PROCESSO – 2664/2014.

1 – À luz dos pareceres da Secretaria Municipal de Controle In-
terno e da Procuradoria Geral do Município AUTORIZO o adita-
mento ao contrato nº 072/2014, firmado entre este Município e 
a Empresa SABOR CARIOCA COMÉRCIO DE ALIMENTOS 
LTDA, para prorrogação do prazo, por mais 04 (quatro) meses, 
e acréscimo dos quantitativos inicialmente pactuados, no valor 
de R$ 607.627,55 (seiscentos e sete mil, seiscentos e vinte e sete 
reais e cinquenta e cinco centavos);

2 – À SEMFAP para providências de empenho;

3 – À PGM para lavratura do termo de aditamento;

4 – Publique-se.

São João de Meriti, 31 de agosto de 2015.

SANDRO MATOS, PREFEITO



São João de Meriti
Segunda-feira, 31 de agosto de 2015
Ano XIII N° 42554

RESOLUÇÃO n.º 011, de 11 de agosto de 2015.

A plenária do Conselho Municipal de Assistência Social de São 
João de Meriti, em reunião ordinária realizada no dia 11/08/2015, 
no uso de suas atribuições legais, em face do disposto na Lei n.º 
918, de 16 de janeiro de 1997, com as alterações introduzidas pela 
Lei n.º 1092, de 28 de novembro de 2000.

R E S O L V E:

Art. 1º - Aprovar o Relatório Final da VIII Conferência Municipal 
de Assistência Social da Cidade de São João de Meriti.

Art. 2º - Esta resolução entrará em vigor na data da publicação no 
Diário Oficial do Município (DOM).
São João de Meriti, 11 de agosto de 2015.

BARBARA HELENA DA SILVA GOES
Presidente do Conselho Municipal 

de Assistência Social

CONSELHO MUNICIPAL DE DEFESA DOS DIREITOS 
DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE SÃO JOÃO DE 

MERITI - CMDCA

Resolução do CMDCA n.º 004 de 18 Agosto de 2015

Reintegração da Conselheira Tutelar ao quadro do Conselho Tutelar 
I do município de São João de Meriti

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 
DO ADOLESCENTE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em reunião 
ordinária do dia 18 de Agosto de 2015 delibera a presente resolução: 
Seja reintegrada ao quadro do Conselho Tutelar a conselheira tutelar 
Pablina Abreu, segundo orientação da promotoria de justiça em reu-
nião com este conselho no dia 21 de Julho, cuja copia segue anexo.

Publique-se.
São João de Meriti, 18 de Agosto de 2015.

Presidente do CMDCA

Leideméa Silva

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 
DO ADOLESCENTE 

DE SÃO JOÃO DE MERITI

RESOLUÇÃO Nº 03/15, DE 18 DE AGOSTO DE 2015

DISPÕE SOBRE PROPAGANDA PARA CONSELHEIROS 
TUTELARES: 

DE 20 DE AGOSTO À 03 DE OUTUBRO DE 2015.

Esta resolução regulamenta a propaganda do Processo de Escolha 
em Data Unificada para Conselheiro Tutelar do município de São 
João de Meriti.
Cabe ao Poder Público, com a colaboração dos órgãos de imprensa 
locais, dar ampla divulgação ao Processo de Escolha, incluindo 
informações quanto ao papel do Conselho Tutelar, dia, horário e 
locais de votação, dentre outras informações destinadas a assegurar 
a ampla participação popular no pleito;
É vedada a vinculação político-partidária das candidaturas, seja 
através da indicação, no material de propaganda ou inserções na 
mídia, de legendas de partidos políticos, símbolos, slogans, nomes 
ou fotografias de pessoas que, direta ou indiretamente, denotem 
tal vinculação;
Os candidatos poderão dar início à campanha eleitoral após a publi-
cação da relação definitiva dos candidatos habilitados, a partir do dia 
20 de agosto de 2015 e se estenderá até o dia 03 de outubro de 2015;
A propaganda eleitoral em vias e logradouros públicos observará, 
por analogia, os limites impostos pela legislação eleitoral e o Có-
digo de Posturas do Município, garantindo igualdade de condições 
a todos os candidatos.

É PERMITIDO

· Fazer propaganda eleitoral em bens particulares por meio 
de faixas, pinturas ou inscrições, desde que não excedam a 2 m² de 
tamanho e não contrariem a legislação e o Código de Posturas do 
Município. 
· A distribuição de folhetos, volantes e outros impressos 
de propaganda eleitoral desde que contenham a observação de que 
se deve manter a cidade limpa com a inscrição “Seja Consciente! 
Não jogue lixo nas vias públicas. Utilize o coletor mais próximo 
de você!”
· Fazer cartazes e afixar em comércio como: bares, arma-
rinhos, panificações, etc.. desde que não exceda o tamanho de uma 
folha de oficio.
· Bonecos e cartazes móveis podem ser utilizados ao longo 
das vias públicas, desde que não dificultem o trânsito. 
· Utilizar adesivos para carros, tipo mini faixa, e para 
pessoas, tipo praguinha;
· Os candidatos poderão promover as suas candidaturas 
junto a eleitores, por meio de debates, entrevistas e distribuição 
de panfletos, desde que não causem dano ou perturbem a ordem 
pública ou particular;
· Utilizar as redes sociais e de comunicação, como Face-
book, Twitter, WhatsApp, Site, e-mails, desde que seja criado conta 
específica da candidatura, garantindo a possibilidade do destinatário 
em remover ou não aceitar o envio de mensagens do emitente.

NÃO É PREMITIDO:

· Fazer propaganda em postes de iluminação pública e 
sinalização de tráfego, viadutos, passarelas, pontes, paradas de 
ônibus, tapumes de obras ou prédios públicos e outros equipamentos 
urbanos;
· A colocação de propaganda eleitoral, mesmo que não lhes 
cause dano, nas árvores e jardins localizados em áreas públicas;
· Aos voluntários, fiscais e pessoal destinado que trabalha-
rão nas eleições do Conselho Tutelar, no local das seções eleitorais, 
o uso de roupa ou objeto contendo propaganda de algum candidato, 
ou manifestação favorável ou contrária aos mesmos;
· Impedir que determinado candidato faça regularmente 
a propaganda eleitoral a que tem direito, bem como inutilizar a 
propaganda feita por outro candidato, como, por exemplo, pintar 
por cima da propaganda localizada em muro ou painel;
· É vedada a propaganda, ainda que gratuita, por meio 

dos veículos de comunicação em geral (jornal, rádio ou televisão), 
outdoors, camisas, bonés, broches, carro de som, trio elétrico, e 
outros meios não previstos neste Edital;
· Uso de estabelecimento comercial ou qualquer estrutura 
de comércio para vender e distribuir mercadorias, prêmios e sorteios 
para propaganda ou seduzir e atrair o eleitor;
· Realizar showmícios e comícios;
· A troca de voto seja com dinheiro, presentes ou qualquer 
favorecimento;
· A boca-de-urna e transporte coletivo exclusivo de eleito-
res a uma distância mínima de 200 metros dos locais de votação;
· É dever do candidato portar-se com urbanidade durante a 
campanha eleitoral, sendo vedada a propaganda irreal ou insidiosa 
ou que promova ataque pessoal contra os concorrentes;

PENALIDADES: Serão aplicadas, pela comissão de eleição para 
conselheiros tutelares, de acordo com o grau da infração cometida: 
 1º - Advertência; 
 2º - Cancelamento da Candidatura.

A violação das regras de campanha importará na cassação do regis-
tro da candidatura ou diploma de posse do candidato responsável, 
após a instauração de procedimento administrativo no qual seja ga-
rantido ao candidato o exercício do contraditório e da ampla defesa.

Leideméa Silva
Presidente CMDCA – Meriti

CONSELHO MUNICIPAL DE DEFESA DOS DIREITOS 
DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE SÃO JOÃO DE 

MERITI - CMDCA

Resolução do CMDCA n.º 02 de 10 Agosto de 2015

Processo de escolha dos Conselheiros Tutelares de São João de 
Meriti

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 
DO ADOLESCENTE DE SÃO JOÃO DE MERITI, Em resposta ao 
oficio nº 657/15 – IC 01/15- MPRJ 2015.00244953, da Promotoria 
de Justiça da Infância e Juventude:
 Considerando a falta de tempo hábil para realização de 
uma nova prova, visto que a prova que foi elaborada e aplicada 
pela Universidade Estácio de Sá,  não condizia com as atribuições 
e competências dos Conselheiros Tutelares;
 Considerando o não prejuízo dos candidatos para o tempo 
de Campanha que seria reduzido;
Resolve acatar a Recomendação de retirada do termo caráter 
eliminatório da prova de conhecimento especifico previsto no 
Edital processo de escolha dos Conselheiros Tutelares de São João 
de Meriti de acordo com o disposto na Lei Municipal n° 914/96, 
alterada pela Lei nº 1798/11, e na Lei Federal n° 8.069/90 - Estatuto 
da Criança e do Adolescente.

Publique-se
Encaminhe-se cópias ao Ministério Público, Poder Judiciário, 
Executivo Municipal e Câmara Municipal.
São João de Meriti, 10 de Agosto de 2015.

Presidente do CMDCA

Leideméa Silva

dos as planilhas com prioridades para o Município, Estado e União, 
sendo também discutidas e aprovadas pela plenárias por dimensões. 
As alterações foram concensuadas e cada aprovação feita por con-
traste. Às 15h50 iniciou-se a eleição dos delegados(as) para X 
Conferência Estadual de Assistência Social. Foram eleitos os se-
guintes representantes governamentais titulares: Kely Cristina da 
Silva Bispo, Coordenadora do CRAS Centro e representante da 
Secretaria de Promoção Social; Ana Cláudia Kelly de Queiroz 
Andrade, Coordenadora da Proteção Social Especial e representan-
te da Secretaria de Promoção Social; Edileuza Patriota Silva, Co-
ordenadora do CREAS Centro e Representante da Secretaria de 
Promoção Social; Sara Coe do Nascimento Moraes, representante 
da Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Lazer. Como suplen-
tes governamentais: Ana Cristina de Oliveira Silva, Representante 
da Secretaria de Promoção Social; Carlos Petrônio Barbosa, repre-
sentante da Secretaria de Governo e Coordenação Geral, Cristiana 
da Conceição Castor da Silva, Representante da Secretaria de 
Promoção Social. Como delegados(as) representantes dos(as) 
Trabalhadores(as) da área: o Sr. Otávio Mangabeira do Nascimen-
to, Psicólogo do CRAS Trio de Ouro; como suplentes dos(as) 
Trabalhadores(as) da área: Sr. Adilson da  Silva Cordeiro, Assis-
tente Social do Centro-POP. Como delegados(as) representantes 
das entidades: a Sra. Barbara Helena da Silva Goes, Representante 
do Centro de Formação Artística e Cultural da Baixada Fluminen-
se – CASA da Cultura; a Sra. Regina Lúcia Gomes da Silva Gma-
ch, representante da Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais 
– APAE Meriti; Como suplentes representantes das entidades: a 
Sra. Valdenice Pimentel dos Santos, Conselho de Entidades Popu-
lares de São João de Meriti – ABM. Como delegados(as) represen-
tante de usuários(as) ou organização de usuários(as): a Sra. Vânia 
Maria de Souza Rosa; usuária da Proteção Social Especial; e a Sra. 
Ismaela da Silva Lima, usuário do CRAS Tiete. No processo de 
escolha da delegação para X Conferências Estaduais de Assistência 
Social constataram a ausência de 02 (dois) suplentes sendo: suplen-
te como Representante do Governo e o outro suplente Represen-
tante de Entidade. O processo de escolha foi realizado por votação 
direta dos(as) delegados(as) da Conferência presentes na plenária. 
Não foi apresentada nenhuma moção. Em seguida, a presidente do 
Conselho Municipal, Sra. Barbara Helena da Silva Goes, tomou a 
palavra e deu por encerrada a VIII Conferência Municipal de As-
sistência social da Cidade de São João de Meriti.  Não havendo 
mais nada a tratar eu, Aldeneide Andrade da Silva, Secretária 
Executiva, lavrei e transcrevi a presente ata, que segue assinada 
por mim e pela presidente do Conselho Municipal de Assistência 
Social, Sra. Barbara Helena da Silva Goes

BARBARA HELENA DA SILVA GOES
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social 

ALDENEIDE ANDRADE DA SILVASecretária Executiva do 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 12/2015

Convoca aprovados em concurso público de que trata o Edital nº 01/2011, e dá outras  providências.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE SÃO JOÃO DE MERITI, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais;

R E S O L V E 

Art. 1º Ficam convocados conforme anexo I, os aprovados no concurso público que trata o Edital nº 01/2011.

Art. 2º Os convocados por este Edital, deverão comparecer no dia e horário agendado conforme anexo I, a SEMAD – EXPEDIENTE, da Secretaria Municipal de Administração, situada 
na Av. Presidente Lincoln, 899 – 3º andar – Vilar dos Teles – São João de Meriti, para apresentar os documentos de que trata o artigo 3º do presente edital.

Art. 3º Os aprovados no Concurso ora convocados além de apresentar documentação do item 3 do edital de concurso 01/2011, deverão apresentar a seguinte documentação para efeito 
de nomeação e posse:

I - Documentos de Identificação e fiscal:

a) Cópia do Documento de Identidade;
b) Cópia do CPF;
c) Cópia da Certidão de Nascimento ou de casamento, conforme o caso;
d) Copia de certidão de nascimento de filhos, se houver;
e) Cópia do PIS ou do PASEP;
f) Certidão Negativa do Cartório Distribuidor Criminal da Justiça Comum que comprove não registro de antecedentes criminais, ou não ter sofrido penalidade por prática de atos desa-
bonadores (Fórum de sua localidade);

II - Documentos Pessoais:

a) Cópia do Titulo de Eleitor e do comprovante de votação do último pleito;
b) Cópia do Certificado de Reservista (ou comprovante de adimplência com o serviço militar), se homem;
c) Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS), em original;
d) Cópia da Declaração de bens, na forma da lei, apresentada à Receita Federal em envelope lacrado (Se não declara bens, fazer declaração de próprio punho);
e) Declaração negativa de acumulação de cargo público, na forma do que dispõe o art. 37, inciso XVI, alíneas a, b e c da Constituição Federal, conforme modelo constante do Anexo II, 
com firma reconhecida;
(obs.: Caso seja ocupante de outro cargo, emprego ou função pública em qualquer esfera de governo, trazer declaração constando o nome do cargo, carga horária e horário de trabalho 
emitida pelo Chefe do Setor de RH do órgão);
f) Comprovante de endereço residencial (conta de água, energia elétrica ou telefone);
g) 02 (duas) fotos ¾, sendo atuais e coloridas;
h) Cópia da Carteira Nacional de Habilitação, conforme o caso;
I)  Cópia do Diploma e /ou Histórico Escolar. 

OBS: Trazer documentos originais.

III - Exames Médicos: submeter-se ao exame médico admissional agendado conforme anexo I, na SEMAD – Divisão de Perícia Médica, da Secretaria Municipal de Administração, 
situada na Av. Presidente Lincoln, 899 – 3ºandar – Vilar dos Teles – São João de Meriti, e apresentar os laudos requeridos  conforme listagem discriminada no anexo III.

Parágrafo único - Os exames acima mencionados poderão ser realizados pela rede municipal de saúde ou por outros profissionais da rede privada, e deverão ser apresentados quando 
da inspeção pelo setor de pericia médica.

Art. 4º O candidato que não comparecer para apresentação da documentação acima descrita, dentro do prazo estabelecido no artigo 2º, será considerado desistente e eliminado, sendo 
substituído pelo próximo aprovado, obedecida à ordem de classificação.

Art. 5º A posse dos candidatos convocados será formalizada pelo Prefeito Municipal de São João de Meriti, mediante portaria especifica e pessoal e lavratura em livro próprio do termo 
de posse respectivo, após nomeação.

§ 1º O aprovado somente será empossado mediante o cumprimento de todas as exigências contidas neste Edital, obedecido o prazo fixado pelo art. 3º deste.

Art. 6º O aprovado apresentará ao setor de pericia médica, os exames descritos no art. 3º e será submetido a exame de sanidade físico e mental, cujo laudo e/ou atestado médico será 
de responsabilidade do profissional médico legalmente habilitado, realizado em qualquer das unidades de saúde municipal ou qualquer outro profissional, sendo os mesmos analisados 
pelo setor de medicina ocupacional.

§ 1º O aprovado que não for atestado por profissional competente e analisado pelo setor de Medicina Ocupacional, será considerado incapaz de exercício do serviço público, e 
não poderá ser empossado, sob pena de nulidade do ato.

Art. 7º Serão estáveis após três anos de efetivo exercício os servidores nomeados para cargo de provimento efetivo em virtude do concurso público de provas ora convocados, nomeados 
e empossados na forma da lei e aprovado no estagio probatório, conforme prevê o art. 41 da Constituição Federal.

Art. 8º. O prazo de validade do concurso público de que trata o Edital nº 01/2011, será de até dois anos prorrogável uma vez por igual período a critério da Administração e contados da 
data em que ocorrer a posse.
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ANEXO I

AREA DE EDUCAÇÃO - SEMEC – DIA 15/09/2015

CÓDIGO: 103  CARGO:  PROFESSOR II DOCUMENTAÇÃO EXAME MÉDICO

INSCRI-
ÇÃO NOME IDENTIDADE CLASSIFICA-

ÇÃO
HORÁRIO PARA 

ENTREGA
HORA MARCADA

15768 ROQUELINE DE SOUSA ROCHA 103576443 IFP RJ 765 08:30 ÀS 12:00H 08:30H

25483 ALINE CONCEIÇÃO LINO SANTANA 131971707 IFP RJ 766 08:30 ÀS 12:00H 08:40H

13347 THALITA CRISTINA GIRO DE MIRANDA 269412086 DETRAN RJ 767 08:30 ÀS 12:00H 08:50H

8314 DOUGLAS MENEZES FREDERICO 246341226 DETRAN RJ 768 08:30 ÀS 12:00H 09:00H

2833 EDGARD DO ROSARIO FILHO 034038489 DETRAN RJ 769 08:30 ÀS 12:00H 09:10H

17138 PATRICIA DOS SANTOS MENDONÇA 208218123 DETRAN RJ 770 08:30 ÀS 12:00H 09:20H

33051 VICTOR LUIS BRAGA FERREIRA 213133523 DETRAN RJ 771 08:30 ÀS 12:00H 09:30H

24340 DENIZE SE SOUZA VIANNA 071412845 IFP RJ 772 08:30 ÀS 12:00H 09:40H

23934 LUCICLEIA FERREIRA SILVA BRITO 0108860354 DETRAN RJ 773 08:30 ÀS 12:00H 09:50H

30629 GUILHERME CARDOSO ESTEVES RAMOS FRANCO 200408623 DETRAN RJ 774 08:30 ÀS 12:00H 10:00H

24948 REGINA CELIA DA SILVA OLIVEIRA COSTA 063360093 IFP RJ 775 08:30 ÀS 12:00H 10:10H

19389 VALDETE B.G.LOPES 070850573 DETRAN RJ 776 08:30 ÀS 12:00H 10:20H

12366 VALÉRIA MARTINS BEZERRA PORTELA 076945633 DETRAN RJ 777 08:30 ÀS 12:00H 10:30H

16297 GLEICE CORREA BARCELLOS DOS SANTOS 115417636 IFP RJ 778 08:30 ÀS 12:00H 10:40H

5443 MARIA DA PENHA MOREIRA RODRIGUES 125953125 DIC RJ 779 08:30 ÀS 12:00H 10:50H

AREA DE EDUCAÇÃO - SEMEC – DIA 16/09/2015

CÓDIGO: 103  CARGO:  PROFESSOR II DOCUMENTAÇÃO EXAME MÉDICO

INSCRI-
ÇÃO NOME IDENTIDADE CLASSIFICA-

ÇÃO
HORÁRIO PARA 

ENTREGA
HORA MARCADA

14284 LUANA TELES PEREIRA 133761817 IFP RJ 780 08:30 ÀS 12:00H 08:30H

18136 TATIANA KARLA ANDRADE FERREIRA ROLIM 205187867 DETRAN RJ 781 08:30 ÀS 12:00H 08:40H

25999 TALITA MEDEIROS DA SILVA 209798016 DETRAN RJ 782 08:30 ÀS 12:00H 08:50H

197 SANDRA REGINA MACHADO VAZ 107370900 IFP RJ 783 08:30 ÀS 12:00H 09:00H

6671 ARLETE CORREIA DOS SANTOS DE PAULA 105437578 I F P RJ 784 08:30 ÀS 12:00H 09:10H

17124 SHEYLA MACIEL DOS SANTOS 101202042 DETRAN RJ 785 08:30 ÀS 12:00H 09:20H

24800 CRISTIANE DANTAS CARVALHO 209205921 DETRAN RJ 786 08:30 ÀS 12:00H 09:30H

24462 PABLO HEITOR DE ALMEIDA SANTOS 125104067 IFP RJ 787 08:30 ÀS 12:00H 09:40H

9320 ARARI MONÇÔRES DA MOTA 087819454 IFP RJ 788 08:30 ÀS 12:00H 09:50H

24875 LILIAM RUELLES ALVES 130154719 IFP RJ 789 08:30 ÀS 12:00H 10:00H

26435 MARIANA DE ASSUMPÇÃO E SILVA 0125689166 DETRAN RJ 790 08:30 ÀS 12:00H 10:10H

16175 MARILAINE LOPES TEIXEIRA 210142758 DETRAN RJ 791 08:30 ÀS 12:00H 10:20H

25028 ESTEFÂNIA BATISTA MARCOLINO VASCONCELOS 218488526 DETRAN RJ 792 08:30 ÀS 12:00H 10:30H

19021 MAYARA COSTA DE JESUS 264300187 DETRAN RJ 793 08:30 ÀS 12:00H 10:40H

22175 GABRIELLY DO NASCIMENTO GARRIDO MELO DE SOUZA 223965021 DETRAN RJ 794 08:30 ÀS 12:00H 10:50H

Art. 9º. Será considerado desistente e, portanto, eliminado, o candidato que não comparecer na data estabelecida para comprovação dos requisitos exigidos para cada cargo ou não 
apresentar os documentos relacionados no art. 3º deste Edital, sendo convocado o próximo candidato da relação de classificação.

Art. 10. Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

______________________________________
Sandro Matos

Prefeito Municipal
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

ANEXO II
DECLARAÇÃO

Eu, _______________________________________, declaro sob as penas do art. 299 do Cód. Penal que:

          Não acumulo cargo, emprego ou função, ainda que em autarquias, empresas públicas, sociedades 
            de economia mista ou fundações mantidas pelo Poder Público;

            Acumulo o _______________________________ no (a) ________________________________

Matrícula nº _________________, conforme permissivo do artigo 37, inciso. XVI e XVII, letra _____ da Constituição Federal.
Por ser verdade, firmo a presente na presença do (a) funcionário (a) da SEMAD, que abaixo vai identificado (a).

São João de Meriti, _______ de ________________________  de ________.

Assinatura do declarante

O          preenchimento        e       a        assinatura        desta        foram             feitos        em         minha 
presença ....................................................................................................... Nome, Assinatura e Matrícula.

Obs:

1 – ARTIGO 299 DO CÓDIGO PENAL – Omitir, em documento público ou particular, declaração que dele devia constar, ou nele inserir ou fazer inserir falsa ou diversa da que devia ser escrita, com o fim de prejudicar direito, criar 
obrigação ou alterar a verdade sobre fato juridicamente relevante.

PENA – reclusão, de um a cinco anos, e multa.

2 – ARTIGO 37, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL – 

XVI  –  É vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto quando houver compatibilidade de horários observado em qualquer caso o disposto no inc. XI:
a) a de dois cargos de professor;
b) a de um cargo de professor com outro técnico ou científico
c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde com profissões regulamentadas.
XVII  –  a proibição de acumular entende-se a empregos e funções e abrange autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista, suas subsidiárias, e sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelo poder 
público.
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ANEXO III

Relação de exames/laudos a serem apresentados para efeito de cumprimento de exigências para nomeação e posse:

Exames:

1- VDRL
2- AUDIOMETRIA
3- ACUIDADE VISUAL
4- HEMOGRAMA COMPLETO
5- RAIOS-X DE TÓRAX
6- GLICEMIA
7- EAS
8- ECG COM LAUDO
9- LAUDO DO PSIQUIATRA
10- PREVENTIVO (feminino)
11- VIDEOLARINGOSCOPIA (Professores)
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